PROJETO DE LEI N° 005, DE 27 DE JANEIRO DE 2016.

Concede reajuste no Piso Salarial do Magistério Público Municipal, em conformidade com a Lei Federal nº 11.738/2008 que estabelece o Piso Nacional do Magistério. 


Art. 1º - Reajusta o Piso Salarial do Magistério Municipal, em conformidade com o Piso Nacional do Magistério, com o índice de 11,36% (onze vírgula trinta e seis por cento), definidos pelo Ministério da Educação, incluídos os contratos temporários, nos termos do artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal. 

          Art. 2° - O valor de referência, de que trata o art. 33 da Lei n° 2490/2004 - Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal - é fixado em R$ 1.174,60 (um mil cento e setenta e quatro reais e sessenta centavos), para jornada de trabalho de 22 (vinte e duas) horas semanais.

          Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas dotações próprias e suficientes da Lei Orçamentária Anual de 2016. 

  Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 1° de janeiro de 2016.

Gabinete da Prefeita Municipal de Salvador do Sul, 27 de Janeiro de 2016.
Carla Maria Specht
Prefeita Municipal

SALVADOR DO SUL, 27 de janeiro de 2016.

Ofício n° PMSS/013-2016
Senhor Presidente:

Apresentamos o Projeto de Lei Nº 005/2016, que concede reajuste anual para o Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, com o índice de 11,36% (onze vírgula trinta e seis por cento), em conformidade com a Lei Federal nº. 11738/2008, que institui o Piso Nacional do Magistério.
Justificamos a apresentação deste Projeto de Lei, tendo em vista que o Ministério da Educação – MEC - informou, recentemente, que o Piso Salarial Nacional do Magistério a partir de 1º de janeiro de 2016, é de R$ 2.135,64 (dois mil cento e trinta e cinco reais e sessenta e quatro centavos), para uma jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.

Cabe destacar, que a jornada de trabalho do Quadro do Magistério Municipal é de 22 (vinte e duas) horas semanais. Portanto, o valor do Padrão Referencial – Piso Salarial do Magistério – será de R$ 1.174,60 (um mil cento e setenta e quatro reais e sessenta centavos), que corresponde a um reajuste de 11,36% (onze vírgula trinta e seis por cento), com vigência a partir de 1º de janeiro de 2016, conforme determina a Lei Federal nº. 11.738, de 16 de julho de 2008 - “Lei que institui o Piso Salarial Profissional para os Profissionais do Magistério Público da Educação Básica”. 
Cabe destacar que o impacto financeiro, ocasionado com a presente proposta, não comprometerá os limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Na expectativa de contar com o apoio desse Legislativo, na aprovação deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos, atenciosamente.

CARLA MARIA SPECHT

                                        Prefeita Municipal

Excelentíssimo Senhor

Vereador AÉCIO SOZO 

D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

N/ Cidade

